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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 50/2020 DE 06 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE AS 
LIMITAÇÕES COM GASTO DE 
PESSOAL IMPOSTAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 
DE MAIO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legislação em vigor; e

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 173, 
de 27 de maio de 2020, publicada em 28 de maio de 2020, 
que impôs limitações ao gasto com pessoal até 31 de 
dezembro de 2021, abrangendo, inclusive os municípios.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam vedadas, entre o dia 28 de maio de 
2020 a 31 de dezembro de 2021:

I - a concessão, a qualquer título, de vantagem, 
aumento, reajuste ou adequação de remuneração, bem 
como a criação ou majoração de qualquer vantagem ou 
benefício pecuniário, inclusive indenizatório, salvo se o 
ato de concessão decorrer de decisão judicial transitada 
em julgado ou determinação legal anterior à vigência da 
Lei Complementar nº 173, de 2020.

II – a admissão ou contratação de pessoal, salvo 
reposição de cargos de chefia, direção e assessoramento 
que não implique aumento de despesa, bem como as 
reposições decorrentes da vacância de cargos efetivos 
ou vitalícios, autorizada a realização de concurso público 
exclusivamente para esta última hipótese;

III – a contagem deste tempo como de período 
aquisitivo necessário para a concessão de qualquer 
adicional por tempo de serviço, sexta-parte e licença 
prêmio, assegurado o cômputo para os demais fins, como 
para a aposentadoria.

Art. 2º - A vedação contida no inciso II, do art. 1º, não 
obsta os procedimentos tendentes à lotação, à relotação, 
à realocação ou ao remanejamento, em sua vacância, 
de cargos efetivos ou vitalícios já criados, mediante 
destinação à unidade administrativa diversa, visando ao 
atendimento das necessidades do serviço e à melhor 
distribuição de pessoal e desde que não implique aumento 
de despesa.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 28/05/2020.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 06 de Junho de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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